
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 003/2011, DE 01 DE MARÇO DE 2010, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, REVOGA A LEI Nº 5.199/10, QUE DISPÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU.


A Lei 5.199, de 07 de dezembro de 2010, dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas do Município de Botucatu.


Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo que com a promulgação da Lei Municipal  nº 5.199, de 7 de dezembro de 2010, os empréstimos consignados começaram a ser feitos com base na mesma e, que a redação dada à nova Lei alterou para menor o valor das consignações dos servidores, ocasionando dificuldades de acesso ao crédito e fazendo com que os servidores públicos municipais ativos e inativos busquem outras formas de financiamento com juros              mais elevados.


Todavia, conforme consta da justificativa que acompanha o presente projeto, diversos servidores procuraram a Associação dos Servidores Públicos Municipais relatando a dificuldade acima mencionada, razão pela qual o Chefe do Executivo propôs a revogação da referida Lei.



Quanto à iniciativa do presente Projeto de Lei, temos que o mesmo contempla os dispositivos pertinentes do LOMB e do Regimento Interno da Câmara Municipal, pois tanto o Chefe do Executivo, quanto os nobres Vereadores têm competência para propor a revogação.



O quorum para aprovação é o da maioria simples, ou seja, deve contar com votos favoráveis de mais do maior número de vereadores presentes na sessão em que ocorrer a votação.



Quanto à forma, portanto, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.
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